
LEI Nº 5242, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

'LVS}H� VREUH� FULWpULRV� H� REULJDWRULHGDGH� GD�
LQFOXVmR� GR� RIHUHFLPHQWR� GR� HQVLQR� GH� KLVWyULD� GH�
'LYLQySROLV� QRV� FXUUtFXORV� GD� UHGH� HVFRODU�
PXQLFLSDO�H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV�

 
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais 

aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
$UW�� �� Fica estabelecido que seja implementado no conteúdo 

programático do Ensino Fundamental ministrado nas escolas municipais, o ensino da 
História de Divinópolis. 

 
$UW�� �� Caberá ao Executivo Municipal, através do órgão competente, 

elaborar o conteúdo programático e material didático para o ensino da História de 
Divinópolis, bem como a sua permanente atualização. 

 
$UW���� A elaboração do conteúdo programático e material didático e suas 

atualizações, será aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, podendo ser ouvido 
o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Paisagístico. 

 
3DUiJUDIR�~QLFR� Considerar-se-á fato histórico aquele sob o qual não há 

controvérsia, devendo ser estudados e apresentados os demais em suas diferentes 
versões. 

 
$UW�� �� O Executivo Municipal, através de seu órgão competente, 

encaminhará o conteúdo programático e material didático à 12ª Superintendência 
Regional de Ensino para que seja distribuído e sugerido às redes escolares estadual e 
particular que lecionam ensino fundamental no município no sentido de inserirem, em 
seus respectivos currículos, o conteúdo da História de Divinópolis, nos modelos desta 
Lei. 

 
$UW�����Caberá ao Executivo Municipal, implantar o ensino das noções de 

História Municipal, conforme dispõe esta Lei, a partir do ano letivo de 2002. 
 
$UW���� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Divinópolis, 14 de dezembro de 2001. 
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